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RGI                                               Serviço Registral "ARNALDO BASTOS"  (SR)
Cartório do 1º Ofício Registro Geral de Imóveis, Protesto de Títulos, Registro de Títulos e 

Documentos e Civis das Pessoas Jurídicas da Comarca de São Mateus
CERTIDÃO DIGITAL

Certifico, que a presente é reprodução autêntica e de inteiro teor da matrícula nº 55366 - do Livro 
2, extraída nos termos do art. 19, §§ 1° e 11, da Lei 6.015/1973, dela constando a situação jurídica e todos os 
eventuais ônus e indisponibilidades que recaem sobre o imóvel, bem como a eventual existência de ações 
reais e pessoais reipersecutórias, sobre os atuais proprietários ou sobre os detentores de direitos relativos 
ao mesmo, prenotados até o dia anterior. CERTIFICO, ainda, que a matrícula pode ter recebido recontagem de 
seus atos com consequente renumeração das averbações e registros, para atender ao disposto no art. 232, 
da LRP.
A autoria, integridade e autenticidade desta certidão deve ser conferida no seguinte link: 
https://registradores.onr.org.br/validacao.aspx , inserindo-se o código de validação dela constante ou 
clicando-se nele, se a visualização estiver sendo feita em meio eletrônico. As certidões do Registro de 
Imóveis podem ser solicitadas em https://registradores.onr.org.br , sem intermediários e sem custos 
adicionais. A VALIDADE DESTA CERTIDÃO É DE 30 DIAS.

RECIBO - Audálio de Aguiar Bastos , CPF n°. 082.676.697-87, delegatário do RI, recebeu a importância total 
abaixo, alusivas à Certidão Digital e Processamento de Dados, conforme item VIII da Tabela 11 e item IX da 
Tabela 3 de Emolumentos e Taxas do Espírito Santo.
      EMOL= R$ 0,00 FUNEPJ= R$ 0,00 FUNEMP= R$ 0,00 FADESPES= R$ 0,00 FUNCAD= R$ 0,00 Total: R$ 0,00

São Mateus- ES, 07 de Março de 2024. 

Assinado Digitalmente por Escrevente Autorizado.
(art. 20, § 3º, da Lei 8.935/94).

Selo digital nº 024497.XNP2306.04337   Consulte autenticidade em w w w .tjes.jus.br 
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